
 

Sr. Presidente: 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta casa solicite 
junto ao Executivo a seguinte Providência: 

Que a secretaria competente realize a fiscalização nos estabelecimentos 
financeiros, observando se todos estão cumprindo a Lei n°5817, de 27 de Julho 
de 2016, que estabelece a obrigatoriedade de instalação de guarda volumes 
nos estabelecimentos do ramo financeiro que utilizam equipamentos detectores 
de metais para o acesso de suas dependências. 

JUSTIFICATIVA:  

Observando cotidianamente que apenas algumas agências estão cumprindo a 
lei, é necessário que se realize a devida fiscalização e a cobrança das demais 
para que se cumpra à referida medida para maior comodidade tanto aos 
usuários do serviço quanto seus servidores. 

Sala de Sessões, 26 de Fevereiro de 2018.  

 

Gabinete Ver. Valério dos Anjos 
Bancada do PDT 
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